ANEXO IV
RUBRICA AVALIATIVA DA CARTA DE INTENÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DO PET-SAÚDE: CLIMA
Projeto: Viver e Cuidar no Clima do Delta do Parnaíba
1. DA FINALIDADE
1.1. A presente rubrica tem por finalidade orientar a Comissão de Seleção na avaliação da Carta de Intenção apresentada pelos(as) candidatos(as) ao processo seletivo de estudantes do PET-Saúde: Clima.
1.2. A avaliação observará critérios previamente definidos, com pontuação máxima de 60 (sessenta) pontos, conforme distribuição estabelecida neste anexo.
2. DOS CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO
	Critério de avaliação
	Descrição do que será observado
	Pontuação máxima

	1. Disponibilidade e compromisso com o projeto
	Demonstra disponibilidade real para participação nas atividades do PET-Saúde: Clima, compromisso com as ações propostas e responsabilidade diante das exigências do projeto.
	10,0

	2. Compreensão da proposta do PET-Saúde: Clima e de seus objetivos
	Evidencia entendimento da temática do projeto, dos seus objetivos, da integração ensino-serviço-comunidade e da relação entre emergências climáticas, vulnerabilidades socioambientais e saúde.
	15,0

	3. Interesse pela atuação territorial e pela integração ensino-serviço-comunidade
	Expressa motivação para atuar nos territórios, nos serviços do SUS e nas ações comunitárias, reconhecendo a importância da formação em cenário real.
	10,0

	4. Reconhecimento da importância da intersetorialidade
	Demonstra compreensão de que o enfrentamento das vulnerabilidades socioambientais e das emergências climáticas exige articulação entre diferentes setores, saberes, serviços e atores do território.
	10,0

	5. Capacidade de trabalho em equipe e em perspectiva interprofissional
	Indica disposição para trabalhar de forma colaborativa com estudantes, docentes, profissionais de saúde e comunidade, valorizando a interprofissionalidade.
	10,0

	6. Clareza, coerência, consistência e qualidade da argumentação escrita
	Apresenta texto bem organizado, autoral, claro, coerente, coeso e compatível com a finalidade da Carta de Intenção. O compromisso com equidade, participação social e atuação no SUS deverá ser considerado transversalmente na análise dos critérios anteriores.
	5,0


3. DA PONTUAÇÃO TOTAL
3.1. A pontuação total máxima da Carta de Intenção será de 60,0 (sessenta) pontos.
3.2. A nota atribuída pela Comissão deverá observar os critérios acima, considerando a aderência do texto apresentado aos objetivos do projeto e às exigências do processo seletivo.
4. DO REGISTRO DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Nome do(a) candidato(a): ________________________________________________
	Critério
	Nota atribuída

	1. Disponibilidade e compromisso com o projeto
	_____ / 10,0

	2. Compreensão da proposta do PET-Saúde: Clima e de seus objetivos
	_____ / 15,0

	3. Interesse pela atuação territorial e pela integração ensino-serviço-comunidade
	_____ / 10,0

	4. Reconhecimento da importância da intersetorialidade
	_____ / 10,0

	5. Capacidade de trabalho em equipe e em perspectiva interprofissional
	_____ / 10,0

	6. Clareza, coerência, consistência e qualidade da argumentação escrita
	_____ / 5,0

	Total
	_____ / 60,0



Avaliador(a): ___________________________________________________________
Data: ______ / ______ / 2026
Observações (opcional):
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________

5. DOS PARÂMETROS QUALITATIVOS DE APOIO
	Faixa de desempenho
	Referência qualitativa

	Excelente
	Texto demonstra forte aderência ao projeto, compreensão clara da proposta, compromisso consistente e argumentação muito bem estruturada.

	Bom
	Texto demonstra boa compreensão da proposta, interesse consistente e boa capacidade argumentativa, com pequenas limitações.

	Regular
	Texto apresenta compreensão parcial da proposta, motivação genérica ou limitada e argumentação apenas suficiente.

	Insuficiente
	Texto pouco aderente ao projeto, com compreensão frágil, baixa consistência argumentativa ou ausência de elementos essenciais.


6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A rubrica avaliativa deverá ser utilizada pela Comissão de Seleção como instrumento de apoio à atribuição da nota da Carta de Intenção.
6.2. Os casos omissos relativos à aplicação desta rubrica serão resolvidos pela Comissão de Seleção, observadas as normas do edital e as diretrizes do PET-Saúde: Clima.
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